 LEI Nº 2.957, DE 17 DE JUNHO DE 2009

Autoriza a criação do Programa “AMI – ACADEMIA MELHOR IDADE” a ser  desenvolvido no Município de Timóteo e dá outras providências.





A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a criar e implantar, no âmbito do Município de Timóteo, o Programa “AMI” -ACADEMIA MELHOR IDADE”  a ser desenvolvido em vários bairros do município da Cidade.

Art. 2º.  O objetivo do Programa “ACADEMIA MELHOR IDADE” é proporcionar, estimular, orientar e apoiar a prática de atividades físicas, melhorando a qualidade de vida da população,  prevenindo doenças  e reduzindo o sedentarismo.

Art. 3º.  O projeto  a que se refere o artigo 1'º constitui-se da criação de  academias públicas gratuitas, colocando à disposição da população a equipamentos que possibilitam a prática de atividades físicas ao ar livre.

Art. 4º. Decreto do Prefeito regulamentará esta  Lei, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar de sua vigência, estabelecendo, inclusive, a que órgão da administração compete coordenar a implantação e o gerenciamento do Programa.

Art. 5º. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações próprias, suplementadas, se necessário.




     Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

  Timóteo, 17 de junho de 2009; 45º Ano     de Emancipação Político Administrativa.

Geraldo Hilário Torres

Prefeito Municipal

